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Edital do Pregão Presencial 060/2017
Processo ns 00061817

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMA, por intermédio do pregoeiro e dos membros

da equipe de apoio designados pelo Ato 523/2017-SECOG, torna público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1. DO TIPO: Menor Preço por ITEM.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n9 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n9 123, de

14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n9 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto

Municipal n9 785 de 30 de setembro de 2005; Decreto Municipal ne 1886 de 07 de junho de

2017; Decreto Municipal n9 1878 de 26 de maio de 2017; e, subsidiariamente, a Lei n9 8.666, de

21de Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.
/

4. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratações de empresa

especializada para aquisição de equipamentos e matérias para uso em serviços de conservação
ambiental das praças e jardins do Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos neste Termo de Referência.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1. O Edital está disponível gratuitamente no sitiowww.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações
5.2. O certame será realizado na sala de licitações da Prefeitura, situada no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Sobral, à Rua Víríato de Medeiros, 1.250, 49 Andar, Centro, Município de Sobral, CEP:
62.011-065.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME .
6.1. PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: <j5 0o» •

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário do
Estado do Ceará.

6.3 Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
7.1. Os envelopes contendo a "Proposta Comercial" e os "Documentos DE HABILITAÇÃO" serão
recebidos no endereço constante no item 5.2.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As futuras e eventuais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
provenientes de recurso do Tesouro Municipal e correrão da dotação orçamentária da Autarquia
Municipal

2402.04.122.0409.2.238.44.90.52.00.
de Meio Ambiente: 2402.18,541.0124.2.231.33.90.30.00 e

:
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9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos

do edital e cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação.

9.2. Será garantido, aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno

Porte e às Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488/2007,

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n* 123/2006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

9.3. Da distribuição dos lotes:

9.3.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 20 e 23 são exclusivos às

microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas, que se enquadrem nos

termos dispostos no inciso I, do art. 48, da Lei Complementar ne 123/2006 (e alterações

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014), no art. 34, da Lei 11.488/2007 e no art. 29, do

Decreto Municipal ns 1.886/2017.

9.3.2. Os itens 15, 19 e 22 serão reservados às microempresas, às empresas de pequeno porte e

às cooperativas que se enquadrarem aos termos dispostos no inciso III, do art.48, da Lei

Complementar ns 123/2006, e alterações introduzidas pela Lei Complementar n9 147/2014.

9.3.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem

o preço do primeiro colocado.

9.3.2.2. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

9.3.3. Os itens 14,18 e 21serão de ampla disputa, pois se tratam de itens referentes à cota

principal. Aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e às
cooperativas serão garantidos critérios de desempate, preferência de contratação, conforme
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V -DO ACESSO AOS MERCADOS /
Das Aquisições Públicas.

9.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3.
poderão participar, normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as
empresas não enquadradas neste regime.

9.5. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.

9.6. É vedada a participação de licitante:

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.6.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
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9.6.3. Que esteja em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

9.6.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a

Administração.

9.6.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual

Direta ou Indireta.

9.6.8. Estrangeira não autorizada a comercializar no país.

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade
compatível com o objeto do certame.

10. DO CREDENCIAMENTO

10.1. No horário e focal indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o recebimento das cartas de credenciamento dos interessados em participar

do certame.
10.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) carta de credenciamento devidamente preenchida conforme modelo do anexo V deste Edital;
b) tratando-se de representante legal, contrato social, estatuto social ou outro instrumento de registro

comercial, registrado na Junta Comerciai ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
c) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente).
10.3. A falta de credenciamento por parte do licitante não importa na preclusão do direito de participar
das fases subsequentes, excluídos o direito de lance e de recurso.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
11.1. A declaração de pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com modelo
estabelecido no Anexo IV deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes, junto com a carta de
credenciamento.
11.2. A “PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser apresentados
separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome
da proponente, os seguintes dizeres:

&; -•
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

ENVELOPE N21-PROPOSTA COMERCIAL

3/34

'0



/ o; -70

/ rJ ri 3o ... 'E \
P R V. V i-: IT U I! A D c

*SOBRAL '•V\

-t"

PRE6Ã0 NS _
requisitante)

PROPONENTE:

J. {preencher com o número do pregão e a sigla do órgão

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

ENVELOPE N9 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO Ne _
requisitante)

PROPONENTE:

]_ (preencher com o número do pregão e a sigla do órgão

11.3. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante importa na preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.
11.4. A proposta deverá ser apresentada, nos termos do anexo II deste Edital, com todas as folhas

rubricadas e numeradas, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legai

do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, marca e demais informações

relativas ao objeto ofertado.

12. DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;
b) número do processo e do Pregão;

c) planilha de preço em conformidade com o Anexo II deste Edital;
d) descrição do objeto (características, marca / modelo/referência) e, quando for o caso, prazo de
validade, garantia e procedência;
e) preço unitário e global em moeda nacional corrente (REAL) e por extenso, incluídos todos os custos

diretos e indiretos;
f) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão;

g) A proposta comercial deverá ser apresentada em 03 (três) vias, numeradas e rubricadas, devendo a

última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante citado na documentação

de habilitação.

12.1.1. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as Cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, deverá ser apresentada declaração

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido do ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS deste Edital.

12.2. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, serão

aplicadas as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

13. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO"

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA.
13.1,1. Registro comercial quando se tratar de empresa individual;
13,1.2, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas alterações ou o

Contrato Social Consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória1
em exercício.

/
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13.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL

13.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

13.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

13.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
13.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

13.2.5. Certidão Negativa de Débitos do INSS;

13.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

13.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por

pessoa(s) juridical) de direito público ou privado.

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

13.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

13.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art. 79 da Constituição Federal e na Lei Federal n9 9.854/1999, conforme anexo III - DECLARAÇÃO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

13.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

13.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz e todas as ftiíais.
O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

13.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

13.6.3. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o prazo de

validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que

disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento

será considerado válido pelo prazo de 60 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão,

quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.
13.6.4. Os documentos apresentados no credenciamento são suscepttveis de aproveitamento para a

Habilitação.

13.6.5. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se

for acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

13.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

13.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n2 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar n2 123/2006.
13.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os j }á\

licitantes remanescentes, por ordem de classificação. V-Vvj
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14. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

14.1. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo IV deste Edital e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Em condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflitos com as exigências deste Edital;
b) Com preços excessivamente superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três);
c) o pregoeiro convidará individuatmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decídindo-se por meio de sorteio para o inicio da oferta de lance no caso de empate de preços;
d) o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;
e) os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores ao menor lance por ele apresentado;
f) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lance;

g) encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas na ordem crescente dos valores,
considerando-se o último preço ofertado, oportunidade em que o pregoeiro examinará as condições de
empate ficto, oferecendo aos licitantes que se enquadrem na categoria de microempresa ou empresa

de pequeno porte, oportunidade ao exercício do direito de preferência nos termos da Lei Complementar

123/2006;
h) o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço;
i) após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito;

j) sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a

documentação de habilitação do licitante arrematante, para verificação das condições previstas no

instrumento convocatório;
k) constatado o atendimento das exigências fixadas neste Editai, o pregoeiro declarará o licitante
vencedor, e lhe adjudicará o objeto do certame caso não haja recurso administrativo;
I) se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o pregoeiro

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que
será declarado vencedor.
14.4. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao,
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão públicai
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exclusivamente através de meio eletrónico, licitacao@sobral.ce.gov.br, identificando o número do
pregão.

15.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do

respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações".
15.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, setor de Protocolo da
Prefeitura, situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250,

Io- Andar, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065.

15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente.

15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar de forma motivada, a intenção de

interpor recurso, com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de
procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizada na setor de Protocolo da Prefeitura,

situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, l5 Andar,

Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a

apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

16.3. A falta de manifestação conforme o subitem 16.1deste Edital importará na decadência do direito
de recurso.

16.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

16.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

16.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes mediante

sessão pública.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA

17.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

17.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores

dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV - Minuta da

Ata de Registro de Preços, deste Edital.

17.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de

Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

desde que ocorra motivo justificado e aceito.

17.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou

recusar-se a assinar a ata de registro de preços, poderá ser convidado outro licitante desde que

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a

negociação, assinar a ata de registro de preços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto municipal
ns 78ÿ2005, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às
seguintes penalidades:

18.1.1. multa de 3% {três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a
contratação direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se
enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n9 123, de 14 de dezembro de 2006;

18.1,2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e das demais cominações legais.

18.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.

18.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contado a partir da data
da sua assinatura.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
20.2. A CONTRATANTE poderá realizar diligência nas instalações da adjudicataria, com vistas a

verificara veracidade das informações prestadas;

20.3. As licitantes deverão apresentar. Atestado de Capacidade Técnica: Conforme dispõe o art. 30, li, e
§19, da Lei 8.666/93, o Licitante deve comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação por meio de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes;

20.4. A CONTRATANTE, poderá proceder à aferição da qualificação técnica (comprovação de aptidão)

e da disponibilidade dos meios, através de equipe designada Pelo Procuradoria do Município de

Sobrai, com base na documentação apresentada, verificação "in loco" e junto às instituições e/ou
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empresas que emitiram os atestados, tomando como referência a especificação quantitativa e o aspecto

qualitativo solicitados neste Termo de Referência, se assim julgar necessário;

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de
que trata este edital.

21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular da(o) A

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMA, órgão gestor do Registro de Preços ou, por

delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente

credenciados e identificados.

21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.

21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

21.5.0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com
os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado
ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e demais
condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor,
conforme disciplina o artigo 29 do Decreto 1878/2017.
21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o

preço a ser praticado.

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.

21.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da

Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a

ordem de classificação.

21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos

casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública,

e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

21.11. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato da Ata do fl

Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura Municipal de Sobra! n

internet. UÍH-.
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23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

23.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste

Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia
ser AUTENTICADA em Cartório.

23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;

23.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

23.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa.

23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
da Comarca de Sobral-CE.

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II * CARTA PROPOSTA

ANEXO 111- DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entregar junto com a carta de credenciamento)

ANEXO V-CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO VI-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXO ÚNICO DA ATA

ANEXO VII -DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ANEXO VIII -MINUTA DE CONTRATO

Sobrai-CE, 17 de agosto de 2017

CIENTE: k

JORGE] VASCONCELOS TRINDADE

Superintendente da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

í\Assessorado por: V

/A

‘Sm!lií/u.( ' i/iíi À

Jarnily Campos Teles de Lima

OAB/CE: 8p66

dpBá™

' j

\
psp Castelo BRicar ranco

Ref.: SRP_PP 060_2017
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMA

2.0BJET0: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de empresa especializada para

aquisição de equipamentos e matérias para uso em serviços de conservação ambiental das praças e

jardins do Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento PARCELADA.

2.2. A previsão de demanda de cada Secretaria participante deste processo é conforme planilha constante

neste termo.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A Prefeitura Municipal de Sobrai, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, apresenta

justificativa técnica para contratação de empresa para aquisição de equipamentos e matérias para uso

em serviços de conservação ambiental das praças e jardins do Município de Sobral, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos neste termo.

A aquisição de materiais destinados a conservação dos parques e jardins, incluindo manutenção

das Unidades de Conservação Ambiental, apresenta-se como imprescindível, haja visto ser um desafio da
Autarquia Municipal do Meio Ambiente em atender, com qualidade e segurança, as expectativas dos
visitantes, que por diferentes motivações e anseios, estão cada vez mais à procura das áreas naturais
protegidas e dos parques ejardins deste Município.

Diante dos fatos apresentados, e considerando a legislação vigente quanto à contratação pelo

setor Público, sugere-se a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrónica

para contratação do objeto em pauta.

3.2.

3.3.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

DESCRIÇÃOITEM QUANTUND

01 Bomba para piscina monofásica de 0,75CV centrífuga UNÍD 02

Motor bomba submerso, 1CV com quadro de comando de capacitores

l,0HP/220V/60Hz-l"
02 UNID 02

Bomba submersa vibratória 900 1" (tipo gia) monofásica - Vazão Média: 2300

litros/hora a zero de altura, vazão média de 750L a 65 metros de aitura
0603 UNID

Motor bomba 3CV submersa 3", com quadro de comando de capacitores

3,0HP/220V,60Hz
04 UNID 05

UNID 0205 GERADOR 6,5 KWA MONO 800W

iPULVERIZADOR MANUAL COSTAL 20L- de plástico para uso de líquidos UNID 0206

f\
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FURMIGADOR para aplicação de veneno em pó, a gasolina, com tanque de 1,2

iitros 2T.
07 UNID 06

Carrinho de mão, caçamba metálica, 65 Iitros, roda com pneu com câmara de ar,

cabo de metal.
08 UNID 50

09 Tesourão de poda 72CM com cabo de madeira UNID 10

10 Escada de alumínio multifuncional 4X3 com 12 degraus UNID 04

MOTOSERRA MS 660 50CM/20", 36RM11 UNID 05

12 MOTOSERRA MS 660, 75 CM/20" UNID 05

13 Cabeçote de Corte Trimcut 41-2 20UNID

Roçadeira profissional lateral, projetada para atividades de maior intensidade. Ideal

para roçadas de capoeiras altas, mato emaranhado, que corte caules de até 10 cm

de diâmetro quando utilizada com serra circular, cilindrada mínima 35,2 cm3,

depósito de gasolina mínimo 0,58 Its, peso máximo de 8,5 kg, potência mínima de

1.7/2.3 kw/cv, cinto de suporte com cabo para duas mãos.

14 UNID 23

Roçadeira profissional lateral, projetada para atividades de maior intensidade. Ideal

para roçadas de capoeiras altas, mato emaranhado, que corte caules de até 10 cm

de diâmetro quando utilizada com serra circular, cilindrada mínima 35,2 cm3,

depósito de gasolina mínimo 0,58 Its, peso máximo de 8,5 kg, potência mínima de

1.7/2.3 kw/cv, cinto de suporte com cabo para duas mãos.

15 UNID 07

Tábua de Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:
16 UNID 300

Comprimento: 2m - largura: 5cm-altura: 2,5cm

Tábua de Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:
UNID 15017

Comprimento: 2m - largura:13cm-altura: 2,5cm

Tutor Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:
UNID 6.00018

Comprimento: 2m - largura: 3cm-altura: 3cm

Tutor Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:
UNID 2.00019

Comprimento: 2m - largura: 3cm-altura: 3cm

1.000Parafuso aço de % p/2,5 c/buliada (com porca) UNID20

\
2.250UNIDAspersortipo sub 5000 plus21
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22 Aspersor tipo sub 5000 plus UNID 750

23 Aspersor tipo sub 8.005 plus UNID 200

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste

anexo.

4.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 20 e 23 são exclusivos às microempresas, às

empresas de pequeno porte e às cooperativas, que se enquadrem nos termos dispostos no inciso I, do

art. 48, da Lei Complementar n? 123/2006 (e alterações introduzidas peia Lei Complementar 147/2014),

no art. 34, da Lei 11.488/2007 e no art. 29, do Decreto Municipal n? 1.886/2017.

4.2. Os itens 15, 19 e 22 serão reservados às microempresas, às empresas de pequeno porte e às

cooperativas que se enquadrarem aos termos dispostos no inciso III, do art.48, da Lei Complementar ne
123/2006, e alterações introduzidas pela Lei Complementar n? 147/2014.

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.

4.2.2. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

4.3. Os itens 14, 18 e 21serão de ampla disputa, pois se tratam de itens referentes à cota principal. Aos

licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e às cooperativas serão

garantidos critérios de desempate, preferência de contratação, conforme previsto na Lei Complementar

n° 123/2006, em seu Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As futuras e eventuais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de

recurso do Tesouro Municipal e correrão da dotação orçamentária da Autarquia Municipal de Meio

Ambiente: 2402.18.541.0124.1.231.33.90.30.00 e 2402.04.122.0409.2.238.44.90.52.00.

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da{$) respectiva(s) Ordem(ns) de

Compra(s)/Nota(s) de Empenho(s), a forma de entrega será PARCELADA, no almoxarifado da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente, localizada na Av. Dr. José Euclídes Ferreira Gomes, 825 -Parque Silvana II -
Sobral - CE segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h as 17h, CEP 62040-254.

6.1.2. O objeto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento do fornecedor da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

6.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimp!emento contratual. /

6.2 Quanto ao recebimento:
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6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
quaiidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição

no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o objeto da licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o licitante às penas contratuais e legais.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

físcal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INS5), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Fornecer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §le do art. 65 da Lei Federal nS 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

do contrato.

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre as.

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos «W
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sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

do contrato.

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 3 (três) dias contados da sua
notificação.

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido pela CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a fornecimento do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor de cada órgão participante,

especialmente designado (a) para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da

Lei Federal rt® 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. Na execução contratual da

Autarquia Municipal do Meio Ambiente, será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ricardo Cruz Parente,

gerente do Banco de Mudas,

11. PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1.0 Termo de Contrato ou instrumento equivalente acima mencionado será elaborado pela Prefeitura

Municipal de Sobral, através de cada Órgão participante, de acordo com as disposições contidas na Lei

Federal n.” 8.666/93, e suas alterações posteriores, e atenderá as condições previstas no Edital e seus

Anexos.

11.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.

61, da Lei Federal nÿ 8.666/1993.

11.3. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, na forma

do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n2 8.666/1993.
12. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da dataÿ
da sua assinatura. ::
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13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E PREVISÃO DE DEMANDA.

13.1. DETALHAMENTO:

I PREVISÃO DE

DEMANDA
ÓRGÃO DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM UNID

I Bomba para piscina monofásica de 0,75CV centrífuga01 AMA UNID 02

Motor bomba submerso, 1CV com quadro de comando de

capacitores l,OHP/220V/60Hz -1"

02 AMA
02UNID

Bomba submersa vibratória 900 1" (tipo gia) monofásica - Vazão

Média: 2300 litros/hora a zero de altura, vazão média de 750L a 65

metros de altura

03 AMA

UNID 06

Motor bomba 3CV submersa 3", com quadro de comando de

capacitores 3,0HP/22OV,6OHz

04 AMA
UNID 05

UNID 0205 GERADOR 6,5 KWA MONO 800WAMA

PULVERIZADOR MANUAL COSTAL 20L - de plástico para uso de

líquidos

06 AMA
02UNID

FURMIGADOR para aplicação de veneno em pó, a gasolina, com

tanque de 1,2 litros 2T.

07 AMA
UNID 06

Carrinho de mão, caçamba metálica, 65 litros, roda com pneu com

câmara de ar, cabo de metal.

08 AMA
50UNID

Tesourão de poda 72CM com cabo de madeira 1009 UNIDAMA

0410 Escada de alumínio multifuncional 4X3 com 12 degraus UNIDAMA

MOTOSERRA MS 660 50CM/20", 36RM UNID 0511 j AMA

MOTOSERRA MS 660, 75 CM/20" 0512 UNIDAMA

20Cabeçote de Corte Trimcut 41-2 UNID13 AMA

Roçadeira profissional lateral, projetada para atividades de maior

intensidade. Ideal para roçadas de capoeiras altas, mato

emaranhado, que corte caules de até 10 cm de diâmetro quando

utilizada com serra circular, cilindrada mínima 35,2 cm3, depósito de

gasolina mínimo 0,58 Its, peso máximo de 8,5 kg, potência mínima

de 1.7/2.3 kw/cv, cinto de suporte com cabo para duas mãos.

UNID14 AMA

23

i 15 Roçadeira profissional lateral, projetada para atividades de maior

intensidade. Ideal para roçadas de capoeiras altas, mato

emaranhado, que corte caules de até 10 cm de diâmetro quando

UNIDAMA
07
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utilizada com serra circular, cilindrada minima 35,2 cm3, depósito de

gasolina mínimo 0,58 Its, peso máximo de 8,5 kg, potência minima

de 1.7/2.3 kw/cv, cinto de suporte com cabo para duas mãos.

Tábua de Muiracatíara cortadas com as seguintes medidas:16 j AMA
UNIO 300

Comprimento: 2m - largura: 5cm- altura: 2,5cm

„

17 | AMA Tábua de Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:
150UNID

Comprimento: 2m - largura: 13cm - altura: 2,5cm

18 Tutor Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:AMA
6.000UNID

Comprimento: 2m - largura: 3cm -altura: 3cm

19 Tutor Muiracatiara cortadas com as seguintes medidas:AMA

UNID 2.000

Comprimento: 2m - largura: 3cm- altura: 3cm

Parafuso aço de % p/2,5 c/buliada (com porca)20 UNID 1.000AMA

2.25021 Aspersor tipo sub 5000 plus UNIDAMA

750Aspersor tipo sub 5000 plus UNID22 AMA

200UNID23 j AMA Aspersor tipo sub 8.005 plus

(r
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CARTA PROPOSTA

À

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobra!

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL ne J_

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Editai e seus

anexos.

1. Identificação do licitante:

1.1. Razão Social:
1.2. CNPJ:

1.3. Endereço completo:
1.4. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

1.5. Telefone, celular, fax, e-mail:
1.6. Dados bancários: Caixa Económica Federal (preferencialmente), agência e n? da conta corrente.

2. Condições Gerais da Proposta: (preencher os campos abaixo)

2.1 A presente proposta é válida por_
2.2 O objeto contratual terá a garantia de
3. Formação djo preço

) dias, contados da data de sua emissão.

Descrição do objeto: características/
marca / modelo/referência (no caso de

aquisiçlo) e quando for d cááó,:prazo de

validade, garantia e procedência

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTALITEM UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT.

(RS)

(RS)

VALOR GLOBAL
Valor por extenso (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

*(Repetir a tabela para os demais Itens se houver)

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)

19/34
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ANEXO III

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n?

inciso V do art. 27 da Lei Federal n9 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n? 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de

dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos.

DECLARA, para fins do disposto no

Local e Data

Licitante/Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)

20/34
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica)
CNPJ/CPFns_

Inscrita

à_,sedíadano

Rua/Avenida. cidadeBairro.
_, DECLARA, para efeito do cumprimento ao

estabelecido no inciso VII do art. 42 da Lei Federal nS 10.520 de 17/07/2002, sob as penas da Lei que

n° ,na

de Estado de

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial n?

de de

Sb(Loca!)

Assinatura,

nome e número da identidade do decíarante

21/34
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ANEXO V

CARTA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N?

do órgão requisitante)
J. (preencher com o número do pregão e a sigla

OBJETO: Aquisição de (definição do objeto de forma clara e sucinta), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no anexo I do Editai.

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

N°

BAIRRO:

FONE:

ENDEREÇO ELETRÓNICO DO LICITANTE:

PESSOA P/ CONTATO:

CIDADE:

CEP:

FAX:

dede

(Local)

\
(NOME /FUNÇÃO)

V
J

22/34
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n2_ /20_
Pregão Eletrónico n? 060/2017
Processo na 00061817

dias do mês de
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrónico 060/2017 do respectivo
resultado homologado, publicado no Diário Oficia! do Municipal em _J_/20_, às fls

__
do Processo

n? 00061817, que vai assinada pelo titular do(a)

representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a

qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Aos de 20 , na sede da , foi lavrada a presente Ata de

_, gestor(a) do Registro de Preços, pelos

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• No Pregão Eletrónico n? 060/2017
• Nos termos do Decreto Municipal n? 1878, de26/05/2017, publicado DOM de 07/07/2017.
• Na Lei Federal n.5 8.666, de 21.6.93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de

empresa especializada para aquisição de equipamentos e matérias para uso em serviços de conservação

ambiental das praças e jardins do Município de Sobral,

2.1.1 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro de

preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a

partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá a CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO o gerenciamento deste instrumento, no seu

aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n®

1878/2017, publicado no DOM de 07/06/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a recusa do detentor de

registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido no Anexo l-Termo de Referência do . ->|
Edital.

23/34 .
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5.1.1.- O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devídamente justificado e aceito.
5.2. - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no

Edital, as quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1878/2017.
6.1.1 - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao XI do art. 92 do Decreto Municipal n* 1878/2017.
6.1.2. - Caberá ao Órgão gerenciador, as atribuições que lhe são conferidas nos termos dos incisos I a

IV do art. 11” do Decreto Municipal n" 1.387/2012.
6.1.3. - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
a) Prestar o serviço em conformidade com as condições deste instrumento.
b) Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §12 do art. 65 da Lei Federa! n5 8.66ÿ1993, tomando-se por base o valor contratual.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução

de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do

contrato.

e) Prestar ímediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

f) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.
g) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os

quais estão relacionados segundo a classificação de cada fornecedor no Mapa de Preços dos itens, anexo

a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 24 do Decreto Municipal n2

1878/2017.

CLÁUSULA NONA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações e

na forma do art. 27 e parágrafos, do Decreto Municipal n‘ 1878/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO

10.1. As futuras e eventuais PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS que poderão advir desta Ata de Registro de

Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão participante

e o fornecedor. /
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10.1.1 - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido no item 6.1

do Termo de Referência do Edital, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço

cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
10.1.2. - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores integrantes desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ENTREGA DO OBJETO
11.1-Quanto à entrega:

11.1.1 Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de
Compra(s)/Nota{s) de Empenho(s), a forma de entrega será PARCELADA, no almoxarifado da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente, localizada na Av. Dr. José Eudides Ferreira Gomes, 825- Parque Silvana II -
Sobral - CE segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 13h as 17h, CEP 62040-254.

11.1.2. O objeto deverá ser entregue em até 05 {cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento do fornecedor da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

11.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

11.2.-Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada peia contratante.

b) DEFINITiVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade
e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e

consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.
c) Caso o objeto da licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito,
sujeitando-se o licitante às penas contratuais e legais;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. 0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)

órgão{s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federai.

12.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

12.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

12.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. - 0 fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto Municipal

785/2005, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes

penalidades:

13.1.1. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação

direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo

ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Administração;

cj tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido

contrário;

e) propor recursos manifestamente protectories em sede de contratação direta ou de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar

como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n9 123, de

14 de dezembro de 2006.

13.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste instrumento

e das demais cominações legais.

13.2 - O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será

cobrada em processo de execução.

13.3.-Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com a presente

Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários

relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento

das suas cláusulas e condições.

ORGÃO GESTOR NOME DO TITULAR CARGO RGCPF

RGCPFDO CARGODETENTORES DO REGISTRO NOME

DE PREÇOS REPRESENTANTE

26/34
(O

V"



2SS p R K >* f' ITURA D F;

-® SOBRÁL
JR &l

&

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre A SECRETARIA

DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA E GESTÃO e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados

por item, em face da realização do Pregão Presencial nÿ 72017

CÓDITEM DESCRIÇÃO

: DO ITEM

QUANTIDADE PREÇO

REGISTRADO

FORNECEDOR

POR ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO

ITEM

:

:

(èu
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ANEXO VII V ,

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) _,inscrita no CNPJ

representante legal o(a)

______, portado(a) da Carteira de Identidade
___ , DECLARA, sob as sanções administrativas

.(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos

intermédio den9 por seu

Sr(a).

e CPF na
cabíveis e sob as penas da lei, ser_

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 42 do art. 39 da Lei

Complementar n2 123/2006.

ns

Local e Data

Assinatura do Licitante/Representante Legal

(Nome e Cargo)
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

{Preencher os campos abaixo)

CONTRATO Ns_ / 20_- (Sigla do órgão/unidade requisitante)

PROCESSO NS (SPU ns)

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM A

XXXXXXXXX_

E {0}A_,

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE

SE DECLARA.

AO) {nome do órgão ou secretaria) situada(o) na

sob o ns _
representada(o) pelo _
Carteira de Identidade ns
domicilíada(o) em (Município - UF), na

inscrita(o) no CNPJ

doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato_, (nacionalidade), portador da

residente ee do CPF n9

j e a

sedecom na

j Fone:

, doravante denominada CONTRATADA, representada neste

., (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n9

_, residente e domiciliada(o) em (Município -

_, têm entre si justa e acordada a celebração

J CEP: , inscrita no

CNPJ sob o n9

ato pelo _
_, e do CPF n9

UF), na

do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial n° 060_2017, e

seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações,

e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial n9

060_2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
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3.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratações de empresa especializada

para aquisição de equipamentos e materiais para uso em serviços de conservação ambiental

das praças e jardins do Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no anexo I deste Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma PARCELADA nos termos estabelecidos na Cláusula

Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ (.

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta

corrente em nome da contratada.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade e verificada a data

de validade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

2402.18.541.0124.1.231.33.90.30.00 e 2402.04.122.0409.2.238.44.90.52.00.

CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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8.1. 0 Termo de Contrato ou instrumento equivalente acima mencionado será elaborado pela

Prefeitura Municipal de Sobral, através de cada Órgão participante, de acordo com as

disposições contidas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores, e atenderá as condições

previstas no Edital e seus Anexos;

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,

do art. 61, da Lei n® 8.666/1993

8.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, na

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do{s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)

Ordem(ns) de Compra(s)/Nota(s) de Empenho(s), a forma de entrega será PARCELADA, no

almoxarifado da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, localizada na Av. Dr. José Euclides
Ferreira Gomes, 825 - Parque Silvana II -Sobral - CE segunda à sexta-feira, no horário de 08h às
12h e de 13h as 17h, CEP 62040-254.

10.1.2. O objeto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento do fornecedor da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

10.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o objeto da licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o licitante às penas contratuais e legais;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Fornecer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
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11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações"
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1? do art. 65 da Lei Federai n® 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento

das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

pessoal empregado na execução do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
peia contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 03 (três) dias
contados da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do material/serviço,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo
mínimo exigido pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro

instrumento hábil.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. ,
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12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor de cada órgão
participante, especialmente designado (a) para este fim pela contratante, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei ns 8,666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

Na execução contratual da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Ricardo Cruz Parente, gerente do Banco de Mudas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimpfemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo

das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de

material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de

atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o

caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou

do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de

preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação

direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito

normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com o Item III, nas alíneas de "a” a T do Art.

55 do Decreto Municipal nÿ 1886/2017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da

contratação direta, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas de acordo com o Item IV, nas alíneas de "a" a "o" do Art. 55 do Decreto

Municipal n* 1886/2017.

e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de

registro de preços, quando o infrator der causa, respectivemente, à rescisão do contrato ou ao

cancelamento da ata de registro de preços.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a

CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),

k
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podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não

o fizer, será cobrado em processo de execução.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da

lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no

art. 77 e 78, da Lei ns 8.666/1993, será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as

consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso

XII do art. 78 da Lei Federal n5 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização

de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro do município de
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na

esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

_,_, de 20_

_, do Estado do Ceará, para dirimir

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)

RG: RG:

CPF: CPF:

DVisto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

4-í
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